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AVISO TJ nº 72/ 2023 
 
Avisa sobre a obrigatoriedade do mapeamento de riscos no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro.  
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Desembargador Ricardo Rodrigues Cardozo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a Política de Gestão de Riscos do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, consubstanciada no Ato 
Normativo TJ nº 11/2023; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de fixar cronograma para cumprimento das determinações, inicialmente no âmbito administrativo 
deste Tribunal; 
 
AVISA aos (às) Senhores(as) Servidores(as) que o mapeamento de riscos previstos no Ato Normativo TJ n°11/2023 é de caráter 
obrigatório e deverá seguir o cronograma e os prazos constantes do anexo deste aviso, ressaltando que é facultado ao gestor 
antecipar-se à data prevista. Os gestores, assim considerados, no âmbito administrativo, os Srs. Secretários e Secretárias Gerais, 
Diretores e Diretoras de Departamento e de Divisão e Chefes de Serviços, deverão consultar o Plano de Mapeamento de Riscos do 
TJRJ e o Guia Prático para Mapeamento de Riscos, disponibilizados na página da Secretaria Geral de Governança, Inovação e 
Compliance, para conhecimento das diretrizes. Eventuais dúvidas poderão ser dirimidas com o Serviço de Gestão de Riscos por meio 
do ramal 9409 ou do e-mail sggic.segri@tjrj.jus.br. 
 
 

Rio de Janeiro, data da assinatura digital 
 

Desembargador RICARDO RODRIGUES CARDOZO 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
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